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SEGURO DE AUTOMÓVEL 
 

PROPOSTA DE CONDIÇÕES 
 
 

De acordo com as Condições Gerais e Especiais, em anexo, da Apólice do Ramo de Automóvel, 
parte integrante desta proposta, é convencionado o seguinte: 
 
 

1. TOMADOR DO SEGURO  
 
MUNICIPIO ESPINHO 
 
 

2. OBJETO DO CONTRATO 
 
O Segurador garantirá as responsabilidades legalmente imputáveis ao Tomador do Seguro 
relativas à reparação dos danos emergentes de acidentes de viação em relação aos veículos do 
Município que fazem parte da sua frota e relacionados no Caderno de Encargos, nos termos 
definidos no Decreto-Lei nº 291/2007, de 21 de Agosto e nas Condições Gerais específicas que 
se anexa. 
 
 

3. MODALIDADE DO SEGURO 
 
Emissão de uma apólice de frota em nome do Tomador do Seguro, por um ano e renovável pelos 
seguintes nos termos das Condições Gerais da Apólice em anexo.  
 
 

4. ÂMBITO DA COBERTURA 
 
Conforme Caderno Encargos e anexo a esta proposta. 
 
 

5. CAPITAL A SEGURAR 
 
Os capitais seguros correspondem aos indicados nos anexos constantes no Caderno de Encargos e 
nesta proposta. 
 
 

6. COBERTURAS 
 
Conforme Caderno Encargos e anexo a esta proposta. 
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7. FRANQUIAS  
 

Será aplicada uma franquia de 2% nas coberturas de Choque, Colisão ou Capotamento, Incêndio, 

Raio ou Explosão, Fenómenos da Natureza, e Riscos Sociais e Políticos. 

 

 

8. PRÉMIO TOTAL – período 01/10/2017 a 31/12/2017 
 
3.494,71 EUROS 

 
O Prémio total acima indicado já inclui: 

 - 2.50% sobre o prémio comercial da cobertura de Responsabilidade Civil Obrigatória (Fundo de 

Garantia automóvel) 

- 0.21% sobre o prémio comercial.  (Segurança Rodoviária). 

- 2,5% sobre o prémio comercial (Instituto Nacional de Emergência Médica – INEM) 

 

 
 

9. OUTRAS CONDIÇÕES 
 
- Apólice de Frota única para todos os veículos do Tomador do Seguro, com inibição de bónus ou 

agravamentos por sinistralidade; 

 

- Inibição de agravamento por idade dos veículos; 

 

 

10. ANEXOS 
 
Condições Gerais da Apólice; 

Prémios Totais por Veículo, conforme Caderno de Encargos; 

 
 

11. VALIDADE DA PROPOSTA 
 
De acordo com as peças procedimentais. 

 
Lisboa, 19 de setembro de 2017 
Fidelidade – Companhia de Seguros, S.A. 


		2017-09-19T11:19:11+0100
	FIDELIDADE - COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.




